
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA MO 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO 1\1°. 002/2014 

Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa 
Orçamentária, para o exercício financeiro de 2014, 
dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições iegais, é; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 3.995 de 18 de 

dezembro de 2013; 

DECRETA: 

Art. 1°. .Fica aprovado o Quadro •de Detalhamento da Despesa 
Orçamentária (QDD), para o exercício financeiro de 2014, discriminado no anexo I, 

que integra o Presente Decreto. 

Art. 2°. A Secretaria MUnicipal de Fazenda, através da Diretoria de 
Contabilidade e Finaraças,,mapterá registros contábeis, sintético e analítico, para 
cada Unidade Orçamentana,galgiyA4IST:õHátó/AtiVidade, por elemento de despesa, 

de conformidade cfpro'b Quadro de Detaihátierittc51Ê;'Dékesa (QDD). .) 
1 Art. po. Este Decreto entra-erh.&16armazdata de sua publicação. 
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